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PROJETO DE LEI Nº 05/2020 - DE 10 DE MARÇO DE 2020 

Extingue Cargo de Assessor Jurídico, provimento em Comissão 

e da outras providências. 

Vagner Alves de Lima, Prefeito Municipal de Nova 

Guataporanga, Estado de São Paulo, no uso legal 

"de suas atribuições, etc.., 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU; 

E, ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo 1º) - Fica extinto o cargo de Assessor Jurídico, constante 

do Quadro de Pessoal, Parte Permanente — Cargos de Provimento em 

Comissão, Anexo II, da Lei Municipal n. 1455, de 10/10/2018. 

Artigo 2º) - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, 

ficando renovadas as disposições em contrário. º 

Gabinete do Prefeito Municipal 
Em 10 de Março de 2020. 

Vagner Alves De Lima 

-Prefeito Municipal- 

 


